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Prefeitura Municipal de America Dourada
Contrato

 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 

 

PREGÃO N.º 005/2022 (ELETRÔNICO) - COPEL 
CONTRATO DE Nº 175/2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA E A EMPRESA J T 
CONSTRUTORA LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
nº. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. Romão Gramacho, s/n, Centro, América Dourada - Bahia, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Av. Romão Gramacho, 77, Centro, 
América dourada/Bahia, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Pedro 
Oliveira de Melo, portador da CI- RG nº 05712831-05 - SSP/XX e escrito no CPF/MF sob o nº 
729.869.485-53, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa J T 
CONSTRUTORA LTDA, situada à Avenida ACM, 46 - Coqueiro - ARACI/BA, CEP 48.760-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.516.513/0001-88, neste ato representado pelo Sr. TALIS LIMA PERERIRA, 
portador da Carteira de Identidade nº. 1603988602, e do CPF nº. 084.414.465-71, brasileiro, 
empresário, solteito, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, autorizado pelo despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
135/2022, na Modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, Tipo Menor 
POR ITEM, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, diplomas que as 
partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 2.289.740,69 (dois milhões duzentos e oitenta e nove 
mil setecentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos); 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de América 
Dourada, após o efetivo recebimento do objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, 
que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
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2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços 
adicionais que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de América Dourada reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a 
prestação/fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos 
e na proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – TIPO DE SERVIÇO 
3.1. EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência será de doze (12) meses, contados partir da assinatura do contrato; 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais 
dispositivos aplicáveis, mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  05.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2053 – 2054 – 2055 – 2058 – 2062 - 2063 
Elemento de despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:1 - Educação - 25% 
           15 - Transferências do FNDE 
                              19 - Transferências FUNDEB 40% 
                              22 - Transferências de Convênios – Educação 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
entrega dos produtos objeto deste contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a 
vigência deste contrato; 
6.15.1. Os produtos deverão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das 
especificações dos materiais com aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação das especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao Edital, que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, 
dentro das normas do Contrato a ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte 
os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção;
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8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados 
(se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a 
execução do objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços especializados, se for o 
caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 
limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%; 
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que 
apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das 
pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no sub item 10.1.3 e 10.1.4; 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1F0FB8ED34980F00A8782827139987F1



segunda-feira, 22 de agosto de 2022  |  Ano XI - Edição nº 01473 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de America Dourada

 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 

10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que 
tiver sido efetivamente fornecido e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de 
América Dourada/BA, denominado FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a 
quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação da nota 
fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre 
a dada da devolução e a da reapresentação; 
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
INTEGRAL responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, constante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n 135/2022, e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas 
despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por 
qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em 
decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor. 
 
América Dourada - BA, 05 de agosto de 2022. 
 
 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
CNPJ: 13.891.536/0001-96 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pedro Oliveira de Melo  
RG nº 05712831-05 - CPF/MF sob o nº 729.869.485-53 

GESTOR 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
JT CONSTRUTORA LTDA  
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CNPJ: 19.516.513/0001-88 
TALIS LIMA PERERIRA  

RG: 1603988602, e do CPF nº. 084.414.465-71 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO N° 005/2022 (ELETRÕNICO) – COPEL 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2022 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Edital e seus anexos. 
Aos quintos dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação – COPEL do Município de América Dourada, O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. 
Romão Gramacho, s/n, Centro, América Dourada - Bahia, conjuntamente, por seu gestor, Prefeito em 
exercício Sr. JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, inscrito no CPF sob o n.º 374.067.795-34, 
residente nesta Cidade de América Dourada - Bahia, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 
e suas alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 005/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS, consoante às cláusulas e condições estabelecidas no Edital, seus 
anexos e na(s) proposta(s) classificada(s), partes integrantes deste instrumento, independente de 
transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR(S) 

Nome da Empresa J T CONSTRUTORA LTDA, situada à Avenida ACM, 46 - Coqueiro - ARACI/BA, 
CEP 48.760-000, inscrita no CNPJ sob o nº 19.516.513/0001-88, neste ato representado pelo Sr. 
TALIS LIMA PERERIRA, portador da Carteira de Identidade nº. 1603988602 e do CPF nº. 
084.414.465-71, brasileiro, empresário, solteiro. 

1. DO OBJETO. 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme descrição, 
marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

NÚME
RO DE 
ROTAS 

TURNO ROTA 

TIPO 
DE 

ESTRA
DA 

ENTRE
GA 

DOS 
ALUNO
S (KM) 

TOTAL 
BUSCA 

E 
ENTRE

GA 
(KM) 

TIPO 
DE 

VEIC
ULO 

Nº DE 
VEICUL

OS 

ESTIMA
TIVA DE 

DIAS 
LETIVO

S 
MENSAL 

 VALOR 
UNITARI

O  
VALOR MÊS 

VALOR 
12(DOZE) 

MESES 

2 Noturno 
CANA BRAVA / 

SÃO SEBASTIÃO - 
SEDE 

MISTO 29,17 58,34 VAN 1 22  R$       
3,96  

 R$          
5.082,58  

 R$             
60.990,97  

3 M/V 

VOLTA DA 
SERRA/ESCOLA 

JOSE 
SALUSTIANO - 
POVOADO DE 
CANA BRAVA 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

17,6 35,2 CARR
O 1 22  R$       

2,15  
 R$          

1.664,96  
 R$             

19.979,52  
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4 M/N 
TARÉCO /SÃO 
SEBASTIÃO - 

SEDE 

ASFAL
TO 30 60 VAN 1 22  R$       

3,72  
 R$          

4.910,40  
 R$             

58.924,80  

5 M/V 
LAPINHA / SÃO 
SEBASTIÃO - 

SEDE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

22,94 45,88 CARR
O 1 22  R$       

2,06  
 R$          

2.079,28  
 R$             

24.951,38  

6 V/N 
FELIX / SÃO 

SEBASTIÃO - 
SEDE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

42 84 CARR
O 1 22  R$       

1,80  
 R$          

3.326,40  
 R$             

39.916,80  

7 M/V 
LAJEDINHO/CREC

HE MÃE 
PRETINHA - SEDE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

41 82 CARR
O 1 22  R$       

2,77  
 R$          

4.997,08  
 R$             

59.964,96  

8 Matutino 

LEJEDINHO/CREC
HE IZELCINA - 
DISTRITO DE 

SOARES 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

17,88 35,76 CARR
O 1 22  R$       

2,48  
 R$          

1.951,07  
 R$             

23.412,79  

9 M/V/V 
SOARES/SÃO 
SEBASTIÃO - 

SEDE 

ASFAL
TO 91,5 183 ONIB

US 1 22  R$       
4,96  

 R$          
19.968,96  

 R$             
239.627,52  

10 M/V/N 
LAGOA DOS 

BORGES/MARIA 
EUGENIA - SEDE 

ASFAL
TO 60,99 121,98 ONIB

US 1 22  R$       
4,96  

 R$          
13.310,46  

 R$             
159.725,49  

11 M/V 

LAGOA DOS 
POMBOS/ESCOLA  

LUIS PEREIRA - 
POVOADO   DE   
LAGOA   DOS 

BORGES 

ESTRA
DA  DE 
CHÃO 

18,4 36,8 CARR
O 1 22  R$       

2,67  
 R$          

2.161,63  
 R$             

25.939,58  

12 M/V 

FAZENDA LOLA/ 
ESCOLA LUIS 

PEREIRA - 
POVOADO DE  
LAGOA DOS 

BORGES 

ASFAL
TO 7,2 14,4 CARR

O 1 22  R$       
2,63  

 R$          
833,18  

 R$             
9.998,21  

13 M/N 

MACAMBIRA/ 
ESCOLA   LUIS 

PEREIRA - LAGOA 
DOS BORGES 

MISTO 23 46 CARR
O 1 22  R$       

3,04  
 R$          

3.076,48  
                

36.917,76  

14 Matutino 

MACAMBIRA / 
ESCOLA ELIZIO 

ALVES - 
POVOADO 
MÁXMINO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

15 30 CARR
O 1 22  R$       

2,52  
 R$          

1.663,20  
 R$             

19.958,40  

15 Matutino 

FELIX / ESCOLA 
DIOMENDES 
PAULINO - 

DISTRITO DO 
SOARES 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

12,43 24,86 CARR
O 1 22  R$       

2,59  
 R$          

1.416,52  
 R$             

16.998,27  

16 M/N 
SAPECADO / 

ESCOLA 
DIOMENDES 
PAULINO - 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

12,96 26 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

2.288,00  
 R$             

27.456,00  
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DISTRITO DE 
SOARES 

18 Matutino 

QUEIMADA DOS 
VIANA / ESCOLA 
AURÉLIO JOSÉ 

MARQUES - 
POVOADO 
ALEGRE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

12,5 25 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

2.200,00  
 R$             

26.400,00  

19 Noturno 

FAZENDA 
BAIXINHA/ 

ESCOLA AURÉLIO 
JOSÉ MARQUES - 

POVOADO 
ALEGRE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

3,5 7 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

616,00  
 R$             

7.392,00  

20 Matutino 

QUEIMADA DOS 
BENEDITOS/ESC

OLA AURÉLIO 
JOSÉ MARQUES - 

POVOADO 
ALEGRE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

2,5 5 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

440,00  
 R$             

5.280,00  

21 M/N 

PARQUE DAS 
EMAS/ESCOLA 
TERRA NOVA - 
POVOADO DE 

QUEIMADA DOS 
BENEDITOS 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

12,5 25 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

2.200,00  
 R$             

26.400,00  

22 Matutino 

ESCOLA 
LOURIVAL BISPO / 

CRECHE 
IZELCINA -
DISTRITO 
SOARES 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

32,5 65 ONIB
US 1 22  R$       

6,70  
 R$          

9.581,00  
 R$             

114.972,00  

23 Noturno 

ESCOLA 
LOURIVAL BISPO / 

CRECHE 
IZELCINA -
DISTRITO 
SOARES 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

32,5 65 CARR
O 1 22  R$       

3,96  
 R$          

5.662,80  
 R$             

67.953,60  

24 M/V 

LAJEDÃO DOS 
PATRICIO / 

ESCOLA 
VALDEMIR - 
DISTRITO 
IPANEMA 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

12 24 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

2.112,00  
 R$             

25.344,00  

26 M/V 
FAZENDA PARIDA 
/ ESCOLA MARIA 
EUGENIA - SEDE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

6,3 12,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00 
 R$          

1.108,80 
 R$             

13.305,60 

27 Matutino 
TANQUES / 

ESCOLA MARIA 
EUGENIA - SEDE 

ASFAL
TO 10,3 20,6 CARR

O 1 22  R$       
4,00  

 R$          
1.812,80  

 R$             
21.753,60  
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28 M/V 
PREVENIDO / SÃO 

SEBASTIÃO - 
SEDE 

ASFAL
TO 38 76 ONIB

US 1 22  R$       
7,90  

 R$          
13.208,80  

 R$             
158.505,60  

29 Matutino 

 FAZENDA 
CONFUSÃO / 

CRECHE   MÃE    
NANINHA    - 
DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ASTRA
DA DE 
CHÃO 

30,5 61 CARR
O 1 22  R$       

3,99  
 R$          

5.354,58  
 R$             

64.254,96  

30 Vespertin
o 

FAZENDA NOVA / 
ESCOLA NECY 

NOVAES - 
DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

21 42 CARR
O 1 22  R$       

3,99  
 R$          

3.686,76  
 R$             

44.241,12  

31 Matutino 

FAZENDA FUNIL / 
ESCOLA NECY 

NOVAES - 
DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10 20 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.760,00  
 R$             

21.120,00  

32 Vespertin
o 

FAZENDA GOIABA 
/ NECY NOVAES - 

DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

20 40 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

3.520,00  
 R$             

42.240,00  

33 Matutino 

FAZENDA GIREI / 
CRECHE MÃE 

NANINHA - 
DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

6,3 12,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.108,80  
 R$             

13.305,60  

34 Noturno 

RUA   AMÉRICA    
/    ESCOLA 

AGNELO 
CAVALCANTE - 
DISTRITO DE 
PREVINIDO 

ASFAL
TO 8,2 16,4 VAN 1 22  R$       

6,00  
 R$          

2.164,80  
 R$             

25.977,60  

35 Matutino 

FAZENDA 
ROMERO/ESCOLA 

SANTA RITA - 
POVOADO 

CAMPO ALEGRE 

ASFAL
TO 8 16 CARR

O 1 22  R$       
4,00  

 R$          
1.408,00  

 R$             
16.896,00  

36 M/V 

FAZENDA 
GUARANI /SANTA 
RITA - POVOADO 

DE CAMPO 
ALEGRE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

28,26 56,52 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

4.973,76  
 R$             

59.685,12  

37 Noturno 

VILA 
MARTINS/SANTA 
RITA - POVOADO 
CAMPO ALEGRE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

6,3 12,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.108,80  
 R$             

13.305,60  
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38 M/V/N 

CAMPO ALEGRE / 
ESCOLA AGNELO 

FRANCISCO - 
DISTRITO BELO 

CAMPO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

52,5 105 ONIB
US 1 22  R$       

7,30  
 R$          

16.863,00  
 R$             

202.356,00  

39 M/N 

FAZENDA DE 
CELSO / ESCOLA 

AGNELO 
FRANCISCO - 
DISTRITO DE 
BELO CAMPO 

MISTO 20,6 41,2 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

3.625,60  
 R$             

43.507,20  

40 M/V/N 

FAZENDA 
LIMOEIROS / 

ESCOLA AGNELO 
FRANCISCO - 
DISTRITO DE 
BELO CAMPO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

51 102 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

8.976,00  
 R$             

107.712,00  

41 Noturno 
ARISTIDES / 
DISTRITO DE 

SOARES 

ASFAL
TO 44,3 88,6 CARR

O 1 22  R$       
3,85  

 R$          
7.504,42  

 R$             
90.053,04  

42 Matutino 
FAZENDA ALTO 

BONITO/POVOAD
O DO PREVINIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

8,2 16,4 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.443,20  
 R$             

17.318,40  

43 Vespertin
o 

FAZENDA ALTO 
BONITO/POVOAD
O DO PREVINIDO 

ESTRA
DA 8,2 16,4 CARR

O 1 22  R$       
4,00  

 R$          
1.443,20  

 R$             
17.318,40  

44 Matutino 

FAZENDA 
AMÁRIO / 

DISTRITO DE 
SOARES 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

14,3 28,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

2.516,80  
 R$             

30.201,60  

45 Noturno 

FAZENDA 
CONFUSÃO/POVO

ADO DO 
PREVENIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

21 42 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

3.696,00  
 R$             

44.352,00  

46 Matutino 

FAZENDA 
MANDACARU/POV

OADO DO 
PREVENIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10,8 21,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.900,80  
 R$             

22.809,60  

47 Vespertin
o 

FAZENDA 
MANDACARU/POV

OADO DO 
PREVENIDO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10,8 21,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.900,80  
 R$             

22.809,60  

48 Matutino 

FAZENDA NOVO 
VELAME/SÃO 
SEBASTIÃO- 

SEDE 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10,1 20,2 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.777,60  
 R$             

21.331,20  

49 Vespertin
o 

FAZENDA NOVO 
VELAME/SÃO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10,1 20,2 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.777,60  
 R$             

21.331,20  
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SEBASTIÃO- 
SEDE 

50 Matutino 

LAGOA DOS 
BORGES/CRECHE 
MÃE PRETINHA – 

SEDE 

ASFAL
TO 15,5 31 CARR

O 1 22  R$       
4,00  

 R$          
2.728,00  

 R$             
32.736,00  

51 Noturno LAPINHA/LAPA DE 
ANTONINO 

ESTRA
DA DE 
CHÃO 

10,8 21,6 CARR
O 1 22  R$       

4,00  
 R$          

1.900,80  
 R$             

22.809,60  

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DO PREÇO. 

2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame; 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE. 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de fornecimento dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS. 
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4.1. O PRESTDOR DE SERVIÇOS poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do 
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
MUNICÍPIO. 

4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente 
ata. 

5. DOS PAGAMENTOS. 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO. 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o PRESTADOR DE SERVIÇOS serão formalizadas através de 
contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e 
na legislação vigente; 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado; 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 

7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente; 

7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento provisório; 
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7.4. Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90); 

7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos/serviços nos locais determinados na Autorização 
de Serviço; 

7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido; 

7.7. O prazo estabelecido no item 7 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

7.8. A entrega do objeto da presente licitação ocorrerá na medida da necessidade da Secretaria de 
Educação no prazo máximo de 05 (cinco dias úteis da autorização de fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES. 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades 
de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração 
de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro; 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto 
no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contados da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor total do pedido; 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido; 

8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido; 

8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total do serviço prestado; 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93; 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o PRESTADOR DE 
SERVIÇOS cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.090/90); 
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9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas 
no art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

10.1. O registro do SERVIÇOS poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I – Pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o PRESTADOR DE SERVIÇO não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de 
preços; 

b) o PRESTADOR DE SERVIÇO, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro 
de preços; 

c) o PRESTADOR DE SERVIÇO der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II – Pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, quando: 

10.1 mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada; 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do PRESTADOR DE SERVIÇO, nos casos previstos 
no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso de o PRESTADOR DE SERVIÇO encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do PRESTADOR DE SERVIÇO a partir do quinto dia útil, contado da publicação; 

10.5. A solicitação do PRESTADOR DE SERVIÇO ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso 
não aceitas as razões do pedido; 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para fornecimento 
de bens constantes do registro de preços. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES. 

São obrigações do PRESTADOR DE SERVIÇO, aquelas previstas no Termo de Referência, as quais 
passam a ser parte integrante da presente cláusula independentemente de transcrição, como também 
as que seguem mais adiante relacionadas: 

11.1 Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, bem as 
decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus, tributos, taxas, 
impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, 
acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação; 
11.2 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados do PRESTADOR DE SERVIÇO 
intentarem reclamações trabalhistas contra a PREFEITURA, não respondendo o MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA, em hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por qualquer verba 
trabalhista; 
11.3 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente ajuste; 
11.4 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 
11.5 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
11.6 Manter-se durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas; 

11.7 Zelar pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados; 
11.8 A DETENTORA DA ATA se compromete a observar e fazer cumprir a legislação trabalhista 
pertinente a seus empregados, em especial às normas de segurança e medicina do trabalho, na 
prestação dos serviços contratados. 
 
São obrigações da PREFEITURA: 
11.9 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula 5 deste instrumento. 
 

12. FORMA DE FORNECIMENTO. 

O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 

13. DO VALOR.: 

Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, fica estabelecido o valor 
GLOBAL desta ata em R$ 2.289.740,69 (dois milhões duzentos e oitenta e nove mil setecentos e 
quarenta reais e sessenta e nove centavos). 

14. DA PUBLICAÇÃO. 
Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente  DO 
PREGÃO ELETRONICO, na imprensa oficial. 
 

15 DO FORO. 
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Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de 
Morro do Chapéu–BA, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste 
instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR. 

América Dourada, 05 de agosto de 2022. 

 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
CNPJ: 13.891.536/0001-96 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pedro Oliveira de Melo  
RG nº 05712831-05 - CPF/MF sob o nº 729.869.485-53 

GESTOR 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
JT CONSTRUTORA LTDA  
CNPJ: 19.516.513/0001-88 

TALIS LIMA PERERIRA  
RG: 1603988602, e do CPF nº. 084.414.465-71 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1F0FB8ED34980F00A8782827139987F1



segunda-feira, 22 de agosto de 2022  |  Ano XI - Edição nº 01473 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de America Dourada

 
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 15, Centro, CEP: 44.910-000  
Tel.: (74) 3692-2035 - CNPJ: 13.891.536/0001-96 

 

PREGÃO N.º 005/2022 (ELETRÔNICO) - COPEL 
CONTRATO DE Nº 174/2022 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA E A EMPRESA MC 
TRANSPORTES & TURISMO EIRELI. 

 
O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
nº. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. Romão Gramacho, s/n, Centro, América Dourada - Bahia, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Av. Romão Gramacho, 77, Centro, 
América dourada/Bahia, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Pedro 
Oliveira de Melo, portador da CI- RG nº 05712831-05 - SSP/XX e escrito no CPF/MF sob o nº 
729.869.485-53, de agora em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa MC 
TRANSPORTES & TURISMO EIRELI, situada à Rua Araújos, nº S/N,Lote 08, Quadra B, Parque 
Daniela, Feira de Santana – BA, CEP 44.038-596, inscrita no CNPJ sob o nº 01.745.523/0001-20, 
neste ato representado pelo Sr. José Marcos Rodrigues dos Santos, brasileiro, portador do R.G. 
05868939500 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.689.215-04, a seguir denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, autorizado pelo 
despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, Tipo Menor POR ITEM, que se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02, diplomas que as partes se sujeitam a cumprir; e 
também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte 
integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 302.888,00 (trezentos e dois mil oitocentos e oitenta e 
oito reais); 
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pelo Município de América 
Dourada, após o efetivo recebimento do objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, 
que deverá ser atestada por funcionário responsável; 
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme 
legislação em vigor; 
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
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2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 
contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior; 
2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços 
adicionais que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.8. O Município de América Dourada reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a 
prestação/fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes no edital, seus anexos 
e na proposta. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – TIPO DE SERVIÇO 
3.1. EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. O prazo de vigência será de doze (12) meses, contados partir da assinatura do contrato; 
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais 
dispositivos aplicáveis, mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão 
à conta da seguinte Dotação: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  05.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2053 – 2054 – 2055 – 2058 – 2062 - 2063 
Elemento de despesa: 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:1 - Educação - 25% 
           15 - Transferências do FNDE 
                              19 - Transferências FUNDEB 40% 
                              22 - Transferências de Convênios – Educação 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
entrega dos produtos objeto deste contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por 
ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da 
Administração; 
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução do contrato; 
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando 
à perfeita execução deste contrato; 
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos; 
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s); 
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 
6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a 
vigência deste contrato; 
6.15.1. Os produtos deverão ser recebidos, da seguinte forma: 
a) PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das 
especificações dos materiais com aquelas estabelecidas no Edital e na proposta comercial; 
b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação das especificações e quantidades dos materiais; 
6.16. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no 
Termo de Referência anexo ao Edital, que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, 
dentro das normas do Contrato a ser assinado com base neste objeto; 
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do Contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte 
os materiais fornecidos em desacordo; 
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção;
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8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados 
(se necessário); 
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato; 
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a 
execução do objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços especializados, se for o 
caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, 
limitadas a 20% do valor da fatura. 
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
 
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%; 
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20%; 
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que 
apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das 
pessoas: multa de 10% a 20%; 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no sub item 10.1.3 e 10.1.4; 
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10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta; 
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA; 
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou, ainda, cobrada judicialmente; 
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, 
não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas; 
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
lei e neste contrato; 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa; 
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que 
tiver sido efetivamente fornecido e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servidor indicado pelo Município de 
América Dourada/BA, denominado FISCAL DO CONTRATO (se necessário), por meio de Portaria, a 
quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação da nota 
fiscal/fatura correspondente ao objeto executado; 
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para 
retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre 
a dada da devolução e a da reapresentação; 
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
INTEGRAL responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022, constante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n 135/2022, e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas 
despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por 
qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em 
decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor. 
 
América Dourada - BA, 05 de agosto de 2022. 
 
 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
CNPJ: 13.891.536/0001-96 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pedro Oliveira de Melo  
RG nº 05712831-05 - CPF/MF sob o nº 729.869.485-53 

GESTOR 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
MC TRANSPORTES & TURISMO EIRELI  

CNPJ: 01.745.523/0001-20 
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CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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PREGÃO N° 005/2022 (ELETRÕNICO) – COPEL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2022 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme especificações 
e quantitativos constantes no Edital e seus anexos. 
Aos quintos dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação – COPEL do Município de América Dourada, O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.891.536/0001-96, com sede na Av. 
Romão Gramacho, s/n, Centro, América Dourada - Bahia, conjuntamente, por seu gestor, Prefeito em 
exercício Sr. JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO, inscrito no CPF sob o n.º 374.067.795-34, 
residente nesta Cidade de América Dourada - Bahia, residente nesta Cidade de América Dourada 
- Bahia, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, em face da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 005/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, 
por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS, 
consoante às cláusulas e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na(s) proposta(s) 
classificada(s), partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR(S) 

1. MC TRANSPORTES & TURISMO EIRELI, situada à Rua Araújos, nº S/N,Lote 08, Quadra B, Parque 
Daniela, Feira de Santana – BA, CEP 44.038-596, inscrita no CNPJ sob o nº 01.745.523/0001-20, 
neste ato representado pelo Sr. José Marcos Rodrigues dos Santos, brasileiro, portador do R.G. 
05868939500 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.689.215-04. 

1. DO OBJETO. 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, DA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA/BA, conforme descrição, 
marcas e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 

NÚME
RO DE 
ROTAS 

TURNO ROTA TIPO DE 
ESTRADA 

TOTAL 
BUSCA E 
ENTREGA 

(KM) 

TIPO DE 
VEICUL

O 

Nº DE 
VEICU
LOS 

ESTIMATIVA 
DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

 VALOR 
UNITARIO  

VALOR 
12(DOZE) 

MESES 

1 M/V 

ESPINHEIROS / SÃO 
SEBASTIÃO – SEDE 
MARCA: M. BENZ – 

MODELO: SPRINTER 

ASFALTO 129,20 VAN 1 22  R$ 5,76   R$ 148.838,00  

17 Matutino 

O ALEGRE/ ESCOLA 
DIOMENDES 

PAULINO - DISTRITO 
DO SOARES MARCA: 

VW – MODELO: 
MARCOPOLO 

ESTRADA 
DE CHÃO 41 ONIBUS 1 22  R$ 9,25   R$ 75.850,00  
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25 Vespertino 

IPANEMA / SÃO 
SEBASTIÃO – SEDE 

MARCA: VW – 
MODELO: 

MARCOPOLO 

ASFALTO 46 ONIBUS 1 22  R$ 8,50   R$ 78.200,00  

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

2. DO PREÇO. 

2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame; 

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

3. DO REAJUSTE. 

3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 

3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de fornecimento dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 

3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada 
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS. 

4.1. O PRESTDOR DE SERVIÇOS poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do 
registro de preços no prazo estabelecido no Edital, a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
MUNICÍPIO. 
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4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente 
ata. 

5. DOS PAGAMENTOS. 

5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO. 

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o PRESTADOR DE SERVIÇOS serão formalizadas através de 
contrato/ordem de fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e 
na legislação vigente; 

6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93; 

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado; 

6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

 7. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO. 

7.1. O serviço será prestado de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente; 

7.2. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

7.3. O prazo para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO será de até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento provisório; 

7.4. Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo Edital, consoante subitem anterior, o 
FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua substituição 
visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 
Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90); 
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7.5. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos/serviços nos locais determinados na Autorização 
de Serviço; 

7.6. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido; 

7.7. O prazo estabelecido no item 7 poderá ser prorrogado quando solicitado pelo FORNECEDOR e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

7.8. A entrega do objeto da presente licitação ocorrerá na medida da necessidade da Secretaria de 
Educação no prazo máximo de 05 (cinco dias úteis da autorização de fornecimento. 

8. DAS PENALIDADES. 

8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades 
de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração 
de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro; 

8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto 
no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contados da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor total do pedido; 

8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido; 

8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido; 

8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total do serviço prestado; 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93; 

9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o PRESTADOR DE 
SERVIÇOS cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das 
sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.090/90); 

9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas 
no art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 

10.1. O registro do SERVIÇOS poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 

I – Pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o PRESTADOR DE SERVIÇO não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de 
preços; 

b) o PRESTADOR DE SERVIÇO, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro 
de preços; 

c) o PRESTADOR DE SERVIÇO der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do 
registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 

II – Pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, quando: 

10.1 mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do 
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 

10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada; 

10.3. A comunicação do cancelamento do registro do PRESTADOR DE SERVIÇO, nos casos previstos 
no inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

10.4. No caso de o PRESTADOR DE SERVIÇO encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do PRESTADOR DE SERVIÇO a partir do quinto dia útil, contado da publicação; 

10.5. A solicitação do PRESTADOR DE SERVIÇO ou prestador de serviços para cancelamento do 
registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso 
não aceitas as razões do pedido; 

10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para fornecimento 
de bens constantes do registro de preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES. 

São obrigações do PRESTADOR DE SERVIÇO, aquelas previstas no Termo de Referência, as quais 
passam a ser parte integrante da presente cláusula independentemente de transcrição, como também 
as que seguem mais adiante relacionadas: 
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11.1 Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, bem as 
decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus, tributos, taxas, 
impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, 
acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação; 
11.2 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 
Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados do PRESTADOR DE SERVIÇO 
intentarem reclamações trabalhistas contra a PREFEITURA, não respondendo o MUNICÍPIO DE 
AMÉRICA DOURADA, em hipótese alguma, subsidiária ou solidariamente, por qualquer verba 
trabalhista; 
11.3 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente ajuste; 
11.4 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 
11.5 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
11.6 Manter-se durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas; 

11.7 Zelar pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados; 
11.8 A DETENTORA DA ATA se compromete a observar e fazer cumprir a legislação trabalhista 
pertinente a seus empregados, em especial às normas de segurança e medicina do trabalho, na 
prestação dos serviços contratados. 
 
São obrigações da PREFEITURA: 
11.9 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula 5 deste instrumento. 
 

12. FORMA DE FORNECIMENTO. 

O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 

13. DO VALOR.: 

Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, fica estabelecido o valor 
GLOBAL desta ata em R$ 302.888,00 (trezentos e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais). 

14. DA PUBLICAÇÃO. 
Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato da presente  DO 
PREGÃO ELETRONICO, na imprensa oficial. 
 

15 DO FORO. 

Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de 
Morro do Chapéu–BA, como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste 
instrumento, do Edital ou da Proposta do FORNECEDOR. 

América Dourada, 05 de agosto de 2022. 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
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CNPJ: 13.891.536/0001-96 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pedro Oliveira de Melo  
RG nº 05712831-05 - CPF/MF sob o nº 729.869.485-53 

GESTOR 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
MC TRANSPORTES & TURISMO EIRELI  

CNPJ: 01.745.523/0001-20 
José Marcos Rodrigues dos Santos  

RG: 05868939500 SSP/BA, CPF/MF sob o nº 955.689.215-04 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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